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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 

 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 

TIPO DE JULGAMENTO: (X) MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

PROCESSO Nº: 064417/2022-SSP/MA 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 
E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CSL: licitacao@ssp.ma.gov.br 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 07/11/2022 ÀS 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviço de Seguro 
Aeronáutico R.E.T.A. (Responsabilidade do Explorador ou 
Transportador Aéreo) - (Aditivo B) das aeronaves modelo EC-145 
prefixo PR-MRH, modelo Cessna 310q prefixo PT-KJT, modelo 
Cessna 210 prefixos PT-LJV e PT-WKA, pertencentes a Secretaria de 
Segurança Pública do Maranhão 

SITE:   https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 450955 -  SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

FONTE DE RECURSOS: 101 – Recursos Ordinários –  Tesouro 

NATUREZA DE DESPESA: 333.90.39 – Serviços de Terceiro 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 16.108,75 (dezesseis mil, cento e oito reais e setenta e cinco 
centavos). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: (X) NÃO SE APLICA 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SSP-MA, sediada na Avenida 
dos Franceses, s/nº, Vila Palmeira, São Luís – Maranhão, CEP 65036-283. 

PREGOEIRO(A) DESIGNADO(A):  
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 

PROCESSO Nº 064417/2022-SSP/MA 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.354.500/0001-08, sediada na Avenida dos Franceses, s/nº, Vila Palmeira, São Luís – 
Maranhão, CEP 65036-283, por intermédio de seu (sua) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 
designada pela Portaria nº 560, de 12 de julho de 2022, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL por intermédio do sitema COMPRAS.GOV.BR, disponível no site  
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 24.629, 03 de outubro de 2008, 
Decreto Estadual nº 28.906, de 05 de março de 2013, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, e suas respectivas alterações, aplicando-se os procedimentos 
determinados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas respectivas 
alterações, e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e demais normas pertinentes à espécie e pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

Data da sessão: 07/11/2022 
Horário: 09:00hs (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no quadro de informação deste 
Edital, desde que não haja comunicação em contrário do(a) Pregoeiro(a). 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de Seguro Aeronáutico R.E.T.A. 
(Responsabilidade do Explorador ou Transportador Aéreo) - (Aditivo B) das aeronaves modelo 
EC-145 prefixo PR-MRH, modelo Cessna 310q prefixo PT-KJT, modelo Cessna 210 prefixos PT-
LJV e PT-WKA, pertencentes a Secretaria de Segurança Pública do Maranhão, de acordo com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
catalogo de materiais do Portal de Compras do Governo Federal - CATMAT e as especificações 
constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), prevalecerão às últimas. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O valor estimado para o objeto desta licitação é de R$ 16.108,75 (dezesseis mil, cento e 
oito reais e setenta e cinco centavos). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, disponível no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema Eletrônico implica na responsabilidade 
legal, única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema Eletrônico ou à Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
Eletrônico para imediato bloqueio de acesso. 

2.6. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer 
pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído 
por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

3.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou 
a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a 
respectiva certidão inserida em seu cadastro.  

3.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a 
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive 
econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes. 

3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão: 

a) Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital; 

b) Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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c) Pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada; 

d) Pessoa jurídica que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual; 

e)  Pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado 
do Maranhão, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

f) Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, conforme art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

i) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666, de 
1993. 

3.4. Quando da participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individualdeverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
QUESTIONAMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio do sistema 
eletrônico, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2. Caberá ao (à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
data de recebimento da impugnação. 

4.3. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição da mesma, a exposição 
sucinta e clara do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também as 
informações telefone e, e-mail. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, nova data será definida e publicada 
nos mesmos meios anteriores, exceto quando, em nada, altere a formulação das propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos e questionamentos referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, pelo e-mail da CSL licitacao@ssp.ma.gov.br, contendo qualificação da 
empresa/pessoa; questionamento claro e de fácil compreensão e, ainda, e-mail e telefone. 

4.5.1 O (A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e questionamentos serão disponibilizadas 
aos Licitantes, no PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - GOVERNO FEDERAL e 



Fls:  
Proc: 064417/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

   

5 
 

vincularão os participantes e a administração, ficando os demais cientes da obrigatoriedade 
de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

4.7. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail da CSL-SSP/MA 
licitacao@ssp.ma.gov.br . 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Após a divulgação do edital até a abertura da sessão pública, as licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, concomitantemente com a proposta de 
preços, em conformidade com o exigido no item 12, e os documentos de habilitação exigidos 
no item 15. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 A Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que está ciente 
e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

5.3.1 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal 
nº 10.024, de 2019, e neste edital. 

5.4 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

5.6 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema, para envio da Proposta de Preços 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação. 

5.7 As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedores 
individuais (MEI) que desejarem os benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, e pela Lei Estadual nº 10.403, 
de 2015, deverão apresentar a “Declaração de Habilitação”, declarando que cumprem 
plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão e informando, na 
mesma, serem microempresas, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais.  

6. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 
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estabelecido neste Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão, na forma Eletrônica, 
com a divulgação das Propostas de Preços previamente cadastradas no Sistema Eletrônico, e 
que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente 
Edital e seus Anexos. 

6.2 A empresa licitante deverá indicar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado“ 
as especificações  técnicas do produto, fazendo constar as características e demais dados que 
permitam aferir as especificações solicitadas no edital, sendo vedada a expressão 
“CONFORME EDITAL” ou “SIMILAR”, sob pena de desclassificação. 

6.3 O (A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4.1 A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 
que somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

6.5. Classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 

6.6 Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o (a) Pregoeiro(a)e os licitantes. 

6.7. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 

7. DO MODO DE DISPUTA DA LICITAÇÃO. 

7.1. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

7.1.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.1.2. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

7.1.3. Encerrado o prazo de que trata o item 7.1.2 o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.1.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas, os autores dos melhores lances 
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subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.1.5. Encerrados os prazos estabelecidos no item 7.1.3 e no item 7.1.4, o sistema ordenará 
os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

7.1.6. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.1.5. 

7.1.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o (a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,  nos termos do disposto no item 7.1.6. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 

8.3 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta estará 
disponível para o fornecedor no momento da fase de lances. 

8.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

8.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

8.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

8.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro(a) no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

8.11 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances, 
permanecendo o último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas 
de preços. 

9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado com 
o valor estimado. 

9.2 Verificado e confirmado ser empresa de médio ou grande porte o licitante do menor 
lance, e existir no certame, microempresa(s) – ME ou empresa(s) de pequeno porte – EPP ou 
microempreendedor(es) individual(is) – MEI classificadas com lance de valor até 5% (cinco 
por cento) acima do menor lançado, será oportunizado ao ME ou EPP o direito de preferência 
para que aquela melhor classificada formule seu lance. No caso de recusa ou impossibilidade, 
procedimento será o mesmo com as demais ME ou EPP ou MEI classificadas sucessivamente 
(Art. 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006). 

9.2.1 Para efeito do disposto no deste Pregão, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 9.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no item 9.2, o sistema sorteará entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

a) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

c) a microempresa e a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

9.3 O descrito no item 9.2 não se aplica caso a aquisição seja DECLARADA 
EXCLUSIVAMENTE A ME/EPP. 
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9.4 Os serviços cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante do 
Termo de Referência, não serão aceitos. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

9.6 Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.6.1 Será aceito apenas o registro de uma única proposta de preços vencedora, existindo a 
possibilidade de convocar licitantes na ordem de classificação, e assim sucessivamente. 

9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico. 

9.8. Cumpridas as etapas anteriores, o (a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do Licitante 
conforme disposições contidas no presente Edital. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Após a etapa de envio de lances haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 

10.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.1, caso não haja envio 
de lances após  o início da fase competitiva. 

10.3 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

10.3.1 Prestados por empresas brasileiras;  

10.3.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

10.3.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

10.4 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11 DA NEGOCIAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, após realizado o desempate, o 
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(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.3 A proposta final sera encaminhada pela licitante melhor classificada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

12. DA PROPOSTA 

12.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 
da Licitante e do cadastramento de sua proposta de preços a partir da data da liberação do 
Edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ , até o horário de início da Sessão Pública, 
conforme Quadro de Informações, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. 

12.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

12.3. Depois de encerrada a fase de lances, a proposta da empresa vencedora, previamente 
enviada via sistema, será analisada e deverá conter: razão social; número do CNPJ; endereço 
completo; telefone; e-mail; unidade; quantidade; valor total do serviço cotado, com, 
preferencialmente, no máximo duas casas decimais, devendo estar inclusos nos preços 
ofertados todos os tributos, encargos sociais, seguro e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

12.4. Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, número do CPF e Carteira 
de Identidade; 

12.5. Descrição detalhada dos serviços cotados, em conformidade com as especificações 
contidas no Anexo I deste Edital; 

12.6. Na proposta deverá conter, ainda, os seguintes prazos: 

a) O prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias. 

b) Declaração de que a licitante, fornecerá à CONTRATANTE as respectivas apólices em até 20 
(vinte) dias, a partir da assinatura do instrumento de contrato, correndo por sua conta todas 
as despesas de embalagem, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento; 

c) Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, de acordo com o inciso II, art. 57, da lei n.º 8666/93 

12.6.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, o (a) Pregoeiro(a) considerará como válidos os prazos indicados no subitem 12.6, 
(“a”, “b” e “c”), vez que o licitante declarou ciência e concordância com as condições contidas 
no edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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12.7. O (A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

12.8. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

12.9. A empresa em condição de microempresa(s) – ME ou empresa(s) de pequeno porte – 
EPP ou microempreendedor(es) individual(is) – MEI, deverá apresentar Certidão Simplificada 
da Junta Comercial ou Supersimples expedido pela Receita Federal, para o ano em vigência. 

12.7 O (A) Pregoeiro(a) poderá emitir o Supersimples no sítio da Receita Federal, para 
verificar a opção da empresa como optante pelo Simples Nacional. 

12.8 O (A) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 
apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 
original apresentada. 

12.8.1 Proposta de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) pregoeiro(a) realizará 
o arredondamento “para menos”. 

12.9 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a serviços e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 19.101; 
Plano Interno: 0612204114457 – ADMINISTRAR – SSP 
Natureza da Despeza: 3339039  
Fonte de Recurso: 101 – Recursos Ordinários - Tesouro 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de menor preço global. 

14.2. O resultado desta licitação será disponibilizado no Sistema Eletrônico, disponível no 
site https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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aos seguintes cadastros: 

15.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php). 

15.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 15.1.2., e 15.1.3., acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

15.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

15.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditiva Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

15.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

15.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, e trabalhista, à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018. 

15.6.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbridade_adm/consutar_requerimento.php
http://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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15.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via Sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação, exceto para os documentos referentes à regularidade fiscal e 
trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, onde o prazo será de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública. 

15.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

15.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

15.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

15.11. As licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 
3/2018, deverão encaminhar os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira: 

a) Registro comercial, no caso de firma individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 
por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria. 

c) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.11.1. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
presente licitação. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União) abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da PROPONENTE, 
ou outra equivalente na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei; 

f) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

15.11.2. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira. 

15.11.2.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas 
condições seguintes: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de 
acordo com os valores ali estabelecidos: 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), resultantes do cálculo 
com a aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um):       

  
 

         Ativo Circulante                  
ILC =                                           ≥ 1,00 
             Passivo Circulante 
 

          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                 
ILG =                                                                                             ≥ 1,00 
               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
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índices oficiais. 

15.11.2.2. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente 
registrado na Junta Comercial, com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido 
na alínea “b” acima. 

15.11.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e Encerramento; 

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos 
termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 
1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016. 

15.11.2.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

15.11.2.5. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional. 

15.11.2.6. No caso de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), que pretenda auferir os benefícios do tratamento  
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e nos termos do art. 13 da Lei 
Estadual nº 10.403/2015, estará dispensado  da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social. 

15.11.2.7. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade. 

15.11.3. Relativo à Qualificação Técnica. 

15.11.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de: 

15.11.3.2. Certidão de Regularidade da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

15.11.3.3. Comprovação de que possui junto a Superintendência de Seguros Privados – 



Fls:  
Proc: 064417/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

   

16 
 

SUSEP Limite de Retenção no ramo aeronáutico superior ao valor da apólice do seguro;  

15.11.3.4. No mínimo, 01 (um) Atestado (s) ou Declaração (s) de Capacidade Técnica 
fornecida (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
presta os serviços com o objeto deste pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável. 

15.11.4. OUTROS DOCUMENTOS. 

15.11.4.1. As declarações elencadas abaixo serão verificadas pelo o (a) Pregoeiro(a), depois 
de encerrada a etapa de lances, na opção de visualização das propostas e declarações 
encaminhadas via sistema: 

a) Declaração, sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) Declaração do cumprimento ao disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal, 
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

c) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na 
referida Lei Complementar, quando for o caso, e; 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o disposto na 
Portaria SDE nº 51, de 3 de julho de 2009, do Ministério da Justiça. 

e) Declaração de não utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 

f) Declaração de Acessibilidade, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

15.12. No momento da habilitação o (a) Pregoeiro(a) consultará o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenados por ato de 
Improbidade Administrativa - CNCIA. 

15.12.1. Caso a licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 15.12, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não 
poderá prosseguir no certame. 

15.13. Quando os documentos necessários à regularidade Fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual estiverem 
desatualizados no Sistema SICAF ou quando não estiverem nele contemplados, os mesmos 
poderão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, através de funcionalidade 
presente no SICAF DIGITAL, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) via chat. 

15.13.1. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a) do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões de regularidade Fiscal e trabalhista constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
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15.14. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique a 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de desclassificação no momento 
da habilitação, conforme disposto no Art. 7º, § único, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

15.15. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 

15.15.1.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 15.15.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º 
da Lei 10.520, de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

15.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

15.17. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 
da Licitante. 

15.18. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo aproximado de 20 (vinte) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

16.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto acima, importará na decadência desse direito, e o (a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 
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03 (três) dias úteis, para apresentar as razões de recurso. 

16.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

16.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio 
eletrônico, através do PORTAL DE COMPRAS - GOVERNO FEDERAL, em campo específico para 
o registro do recurso, dentro do prazo mencionado pelo(a) Pregoeiro(a). 

16.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
Autoridade Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

16.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 

16.8. Os autos/documentos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Comissão Setorial de Licitação CSL desta SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO, sito na Avenida dos Franceses, s/nº, Vila Palmeira, 
São Luís – Maranhão, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ANULAÇÃO de atos à realização da 
sessão pública  precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado. 

c) Quanto a licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1°, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

17.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

17.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
complementar. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) 
sempre que não houver recurso. 
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

18.3. Quando houver recurso e (o) a Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, caberá à Autoridade 
Competente a adjudicação do objeto licitado. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

19.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 
a Secretaria de Estado da Segurança Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e de contratar com a SSP/MA, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Secretaria de Estado da Segurança Pública, pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

19.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
a serem efetuados pela Secretaria de Estado da Segurança Pública ou cobradas diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir 
da data da notificação e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste tópico. 

19.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação nesta licitação. 

21. DO CONTRATO DE SERVIÇOS 

21.1. Após a homologação do resultado deste Pregão, a licitante adjudicatária será convocada 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, para assinar o Contrato, na forma da minuta Anexo III, 
adaptado à Proposta vencedora, sob pena de decair o direito da contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº. 8.666, de 1993. 

21.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

21.3. O contrato de serviço será regido pelos preceitos de direito público, nos termos do 
artigo 54 da Lei n.º 8.666, de 1993 e das demais normas legais em vigor, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

21.4. Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada quaisquer tributos, taxas 
ou preços públicos devidos. 

21.5. Como condição para celebração do Contrato será exigida da adjudicatária, a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

durante a vigência do contrato. 

21.6. Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser 
negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista 
em lei. 

21.7. A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da 
CONTRATANTE obedecerá a disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

21.8. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes - CEI, a fim de que seja verificada a regularidade da empresa vencedora, 
conforme exigência do artigo 6° da Lei Estadual n° 6.690, de 1996 e do artigo 5°, do Decreto 
Estadual n° 21.331, de 2005. 

21.9. As empresas sediadas no Estado do Maranhão ficam condicionadas a prévia 
comprovação de regularidade ou certidão negativa de débito para com a Companhia de Águas 
e Esgotos do Maranhão - CAEMA, conforme Decreto Estadual 21.178, de 2005. 

21.10. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura e findar-se-á em 
31/12/2022. 

21.11. A publicação resumida do contrato que vier a ser firmado deverá ser realizada na 
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forma estabelecida no Artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.  

21.12. Os demais critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência (Anexo I deste Edital) e Contrato (Anexo III deste edital). 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento do objeto desta licitação estão previstos no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital) e Contrato (Anexo III deste edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A autoridade competente para homologar este procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

23.1.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

23.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.4. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 
objeto. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de 
expediente normal. 

23.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 
requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.8. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 

23.9. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
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eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

23.10. Ao (À) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Competente, é facultada, em qualquer fase da 
licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
dos autos, desde a realização da sessão pública. 

23.11. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através da Internet nos 
sites do sistema COMPRAS.GOV.BR, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/, site 
desta Secretaria de Estado da Segurança Pública, disponível em www.ssp.ma.gov.br. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

Anexo III: Minuta de Contrato. 

 

São Luis, 14 de outubro de 2022. 

 

 

José Maria Pinheiro 
Pregoeiro - CSL/SSP/MA 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.ssp.ma.gov.br/
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PREGAO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
1. OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de Seguro Aeronáutico R.E.T.A. 
(Responsabilidade do Explorador ou Transportador Aéreo) - (Aditivo B) das aeronaves modelo 
EC-145 prefixo PR-MRH, modelo Cessna 310q prefixo PT-KJT, modelo Cessna 210 prefixos PT-
LJV e PT-WKA, pertencentes a Secretaria de Segurança Pública do Maranhão. 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1 De acordo com as normas que regem o seguro aeronáutico – Condições Gerais e Especiais 
constantes no Manual de Seguros Aeronáuticos, publicação regulamentada Destacamento de 
Controle do Espaço Aéreo de São Luís (DTCEA-SL), que visam a cumprir o disposto no Código 
Brasileiro Aeronáutico, Lei no 7.565, de 1986, e Regulamento Brasileiro de Homologação 
Aeronáutica (RBHA) no 47, que regulamenta o funcionamento e atividades do Sistema 
Aeronáutico Brasileiro (RAB) – toda aeronave, independente de sua operação ou utilização, 
deve possuir cobertura de seguro de responsabilidade civil (RETA) correspondente à sua 
categoria de registro, sendo que a expedição do certificado de aeronavegabilidade só ocorre 
diante da apresentação do certificado deste seguro. 
2.2 Com a contratação de seguro aeronáutico para as aeronaves espera-se manter sua 
operação de forma regular (isto é, de acordo com as exigências impostas pela legislação 
aeronáutica) com o objetivo de possibilitar seu emprego as mais diversas missões aero 
policiais, voo de autoridades, transporte de tropa, transporte de presos de justiça, nos voos 
de treinamento, voos de verificação (cheques e recheques) realizados periodicamente, e 
demais operações abrangidas pela RBAC 90 (Regulamento Brasileiro de Aviação Civil). 
2.3 Ante as considerações anteriores, o CTA demanda realizar procedimento pertinente para 
contratação de empresa registrada no Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de São Luís 
(DTCEA-SL) para a prestação do serviço de seguro citado. 
2.4 Considerando que é compulsória, de acordo com Regulamento Brasileiro de Homologação 
Aeronáutica - RBHA nº 91, possuir uma apólice de seguro para a aeronavegabilidade da 
aeronave, solicitamos a contratação de empresa para prestação dos seguros aeronáuticos 
para as aeronaves da Secretaria de Segurança Pública operadas pelo Centro Tático Aéreo/MA. 

 

3. OBJETIVO 

3.1 Contratação de empresa com registro válido e atualizado no Destacamento de Controle 
do Espaço Aéreo de São Luís – DTCEA-SL, para prestação de serviço de seguro R.E.T.A. 
(Responsabilidade do Explorador ou Transportador Aéreo) - (Aditivo B), para os equipamentos 

abaixo: 

Prefixo Fabricante Modelo 
Ano de 

Fabricação 
Nº de Serie * PMD * Nº Pax * Nº Trip 
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4. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 O valor objeto deste Termo será estabelecido na contratação, como base no menor preço 
global.  

4.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

4.2.1 não atenderem às exigências e especificações contidas neste Termo; 

4.2.2. forem omissas ou apresentarem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 

4.2.3. ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

4.2.4. apresentarem preços unitários e/ou Itens superiores aos valores estabelecidos neste 
Termo e Referência. 

5. ENQUADRAMENTO LEGAL 

5.1 O processo de aquisição reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e outras disposições legais pertinentes, como o Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 24.629/2008, Decreto Estadual nº 28.906/2013 
alterado pelo Decreto Estadual nº 29.920/2014 e Lei Estadual nº 10.403/2015 aplicando-se os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar nº 147/2014. 

5.2 A licitação para a contratação do objeto se dará na modalidade de Pregão, por se tratar de 
produto de natureza comum, uma vez que apresenta padrões de qualidade e desempenho 
usuais de mercado, facilmente disponíveis para sua utilização. Deverá ser realizado na forma 
eletrônica. 

6. VALOR ESTIMADO 

6.1 O valor máximo admissível para referida contratação será estabelecido pelo setor 
competente da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Matanhão. 

7. UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO GERAL DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

7.1. Centro Tático Aéreo – CTA. 

PR-MRH AIRBUS 
EC-
145 

2010 9409 3585 9 1 

PT-KJT CESSNA 310Q 1974 310Q1114 2404 5 1 

PT-LJV CESSNA T210N 1982 21044762 1814 5 1 

PT-WKA CESSNA 210M 1977 21061868 1724 5 1 
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8. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

8.1 Elementos constitutivos da apólice a ser CONTRATADA 

8.1.1 De acordo com os termos do Apêndice B do RBHA 47, o seguro RETA a ser contratado 
deverá oferecer cobertura para as classes 1, 2, 3 e 4 correspondentes a, respectivamente: 
passageiros e bagagem; tripulantes e bagagem; danos a pessoas e bens no solo; colisão e 
abalroamento. 

8.1.2 Todas as normas deverão obedecer ao disposto no Código Brasileiro de Aeronáutica – 
Lei no 7.565 de 1986 – legislação apropriada e o disposto neste Termo de Referência. 

8.1.3 Para cada seguro aeronáutico obrigatório contratado deverá ser emitida a 
correspondente apólice, a qual deve permanecer a bordo das AERONAVES, acompanhadas do 
respectivo comprovante de pagamento, conforme o previsto na subparte “C” seção 
91.203(a)(4)(i) do RBHA 91 e subparte “G” seção 90.91(11) do RBAC 90. 

8.1.4 O objeto deste Termo de Referência deverá ser prestado por pessoa jurídica com 
registro válido e atualizado na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, com 
autorização para operar Seguros Aeronáuticos de Responsabilidade Civil (RETA), conforme 
artigo 78 do Decreto-Lei nº 73, de 1996. 

8.2 Descrição dos serviços a serem contratados 

8.2.1 O seguro aeronáutico tem suas normas relacionadas com as Condições Gerais e 
Especiais constantes do anexo à Circular PRESI 006, de 03 de fevereiro de 1984, ou documento 
posterior que a tenha substituído, e do Manual de Seguros Aeronáuticos, publicações 
regulamentadas na SUSEP, que atendem às normas do CTA. 

8.2.2 A Resolução da ANAC nº 37, de 07/08/2008, publicada na página 12 da Seção 1 do 
Diário Oficial da União nº 152, 08 de agosto de 2008, dispõe sobre a atualização dos limites 
de indenização de que trata neste Termo, será adotado como critério de atualização 
monetária do último comunicado DECAT-001/95, expedido pelo IRB em 23 de janeiro de 1995, 
dispondo sobre o quadro de responsabilidades e a tabela de prêmios atualizados, até 30 de 
novembro de 1994, para fins de contratação do seguro obrigatório de  responsabilidade civil 
do explorador ou transportador aéreo. 

8.2.3 Em caso de ocorrência de algum dos eventos cobertos pela apólice de seguro RETA da 
AERONAVE, a CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente a CONTRATADA sobre a 
ocorrência do sinistro, para adoção das providências contratualmente cabíveis.  

8.2.4 Em todos os voos da AERONAVE haverá a presença de um Comandante – conforme 
definição do CTA. 

8.2.5 O Comandante será o piloto, assim identificado no campo correspondente do plano de 
voo apresentado aos órgãos de controle do Departamento de Controle do Espaço Aéreo - 
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DTCEA ou expressamente relacionado no diário de bordo nos casos em que os referidos 
órgãos não existam ou não estejam operando no local de decolagem. 

8.2.6 O Comandante será um piloto a bordo com experiência de, no mínimo, 500 
(quinhentas) horas de voo totais. 

8.2.7 O Comandante da AERONAVE deverá ocupar o posto correspondente à função de 
comando, salvo quando, por necessidade operacional, treinamento ou recheque, houver 
outro piloto habilitado pela ANAC para exercer a função de Comandante do modelo/tipo de 
aeronave que estiver tripulando e esteja ocupando o referido posto de comando da aeronave, 
situação em que o Comandante poderá ocupar o posto de pilotagem adjacente. 

8.2.8 Não poderá haver interferência na cobertura do seguro nos casos a seguir 
especificados: 

a) Quando um dos pilotos em comando não for servidor do CTA, por se tratar de instrutor 
contratado ou instrutor/piloto cedido de outro órgão, desde que devidamente habilitado; 

b) Quando a AERONAVE for empregada para treinamento de pilotos de outro órgão público, 
com instrutor do CTA; 

c) Quando ocorrerem alterações das condições de aeronavegabilidade, desde que essa 
alteração tenha sido autorizada/homologada pelas autoridades competentes; 

d) Quando a AERONAVE for empregada em operações de interesse de outro órgão ou 
entidade de caráter público, desde que o voo seja conduzido conforme o perfil operacional 
habitualmente utilizado pelo CTA e que atenda às normas de tráfego aéreo ou que seja 
devidamente autorizado pelas autoridades de aviação civil e de proteção ao voo;  

e) Quando a AERONAVE for empregada em voos de demonstração/exibição ou simples 
sobrevoo conduzidos de acordo com seu perfil normal de operação e com observância das 
regras de tráfego aéreo; 

f) Quando forem realizados voos com execução de desvios autorizados por acordo 
operacional firmado entre o operador e o órgão de tráfego aéreo, bem como nas operações 
conduzidas de acordo com as regras do RBAC 90, autorizadas pela ANAC; 

g) Quando, nos locais designados para pernoite, não existirem pontos próprios ou anilhas de 
amarração para o esteiamento/ancoramento da AERONAVE; 

h) Quando a AERONAVE for tracionada manualmente em solo; 

i) Quando a AERONAVE permanecer exposta ao público, no solo, em exposições, feiras e 
outros eventos relacionados à aviação ou à atividade do CTA; 

j) Quando ocorrer ingresso de novos pilotos nos quadros de tripulantes da CTA além daqueles 
comandantes (1P) do CTA, cuja experiência seja de no mínimo 500 horas totais de voo. 

8.3 Localidades 
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8.3.1 Acerca dos aeródromos de registro, as AERONAVES atualmente estarão baseadas nas 
seguintes localidades: 

8.3.2 Aviões modelo Cessna 310q prefixo PT-KJT, modelo Cessna 210 prefixos PT-LJV e PT-
WKA estarão baseados no Aeroclube do Maranhão – Aeroporto Marechal Hugo da Cunha 
Machado – BR 135, KM 01, Tirirical – CEP 65.095-600 – São Luís-MA. 

8.3.3 Helicóptero modelo EC-145 prefixo PR-MRH estará baseado no Hangar do CTA/MA – 
Avenida Cel. Colares Moreira, Quartel do Comando Geral da PMMA, S/N, Calhau – CEP 65071-
322 – São Luis – MA. 

8.3.4 Os endereços acima devem ser considerados como as principais bases operacionais das 
aeronaves do CTA. Todavia, no desempenho das atividades operacionais desta Unidade, 
poderão eventualmente ser demandadas para atuar em qualquer parte do Território 
Nacional. 

8.3.5 Destarte, o perímetro de cobertura geográfica do seguro aeronáutico obrigatório das 
AERONAVES deve abranger, no mínimo, todo o território NACIONAL. 

8.4 Horário de Funcionamento 

8.4.1 O plantão de atendimento operacional do ESTABELECIMENTO DA CONTRATANTE 
funciona ininterruptamente (24h), inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

8.4.2 O serviço de seguro aeronáutico obrigatório das AERONAVES deverá vigorar pelo prazo 
de vigência da respectiva apólice. 

8.4.3 Caso o prazo de vigência da apólice ultrapasse o período de vigência do CONTRATO, as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo cumpridas pelo período de 
cobertura previsto na apólice do seguro RETA das AERONAVES, independentemente do fato 
de a vigência do CONTRATO já haver expirado.  

8.5 Rotina de Execução 
8.5.1 Frequência e Periodicidade 

8.5.1.1 O seguro aeronáutico obrigatório (RETA) é um serviço contratado de forma anual, ou 
seja, com período de cobertura correspondente a 1 (um) ano a partir da contratação. 

8.5.1.2 Sendo possível a prorrogação da vigência contratual com fulcro no art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, e desde que haja concordância de ambas as partes CONTRATANTES nesse sentido, 
é recomendável manter as AERONAVES devidamente seguradas para possibilitar sua regular 
operação conforme a legislação aplicável. 

8.5.2 Ordem de Execução 

8.5.2.1 A emissão da apólice de seguro RETA será de acordo com a vigência da apólice das 
aeronaves, a fim de se evitar a indisponibilidade das mesmas pela falta do referido 
documento.  

8.5.2.2 Em caso de prorrogação da vigência do CONTRATO com fundamento no art. 57, II, da 
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Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias para que a 
revalidação do seguro aeronáutico obrigatório ocorra tempestivamente, com o fito de evitar 
que a AERONAVES fiquem indisponíveis devido à falta desse serviço. 

8.5.3 Deveres e obrigações exigidos 

8.5.3.1 Caberá à CONTRATADA observar, além das responsabilidades previstas nas disposições 
contidas na legislação aplicável, as seguintes regulamentações pertinentes aos serviços a 
serem prestados: 

a) Prestar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes no Termo de 
Referência ou Contrato; 

b) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários por ocasião da execução do CONTRATO; 

c) Orientar seus empregados a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de que 
tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com o CTA, durante e após a 
prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo 
descumprimento; 

d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais originais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO de acordo com o art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 

8.5.3.2 Caberá à CONTRATANTE, além das disposições contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
as seguintes obrigações pertinentes aos serviços objeto deste documento: 

a) Permitir acesso de empregados da CONTRATADA, desde que devidamente credenciados, 
nas dependências do estabelecimento da CONTRATANTE, assim como aos dados e 
informações necessários ao desempenho das atividades previstas e dos serviços contratados; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

8.6 Justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser CONTRATADA 

8.6.1 A quantidade a ser CONTRATADA é de uma apólice de seguro RETA para cada uma das 
quatro (04) AERONAVES, conforme quadro descritivo constante no ITEM 3.1. 

8.7 Metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados 

8.7.1 A avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados de acordo com o previsto 
neste documento será efetuada pelo Executor do Contrato, conforme previsto no art. 67, 
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caput, in fine, da Lei n. 8.666/93. 

9. CUSTO ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO – PRÊMIO E COBERTURAS 

9.1 O custo estimado para a contratação de Sociedade Seguradora, com registro válido e 
atualizado, para cobertura de seguro de responsabilidade do explorador ou transportador 
aéreo (RETA) para quatro (04) AERONAVES descritas no ITEM 3.1, empregados pelo Centro 
Tático Aéreo - CTA nas missões em todo o estado do Maranhão e, eventualmente, em outras 
unidades da federação, conforme as condições estabelecidas neste TR, será apresentado 
conforme os subitens abaixo transcritos. 

9.2 Para o cálculo da cobertura do seguro RETA serão levados em consideração o seguinte: 

9.2.1 Nas classes 1 e 2 (a saber, passageiros e tripulantes) leva-se em consideração os limites 
estabelecidos pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86), que, em seu artigo 257, 
limita a responsabilidade do transportador, para cada passageiro e tripulante em 3500 (três 
mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional – OTN; 

9.2.2 Para o cálculo das coberturas classes 3 e 4 (a saber, danos a pessoas e bens no solo, 
colisão e abalroamento), leva-se em consideração o peso máximo de decolagem (PMD) da 
aeronave, conforme tabela definida pelo IRB no DECAT-001/95 de 23/01/1995 de 23/01/1995 
(Quadro de Responsabilidade Relativo à Cobertura Reta, corrigidos pela Resolução Nº 37, da 
ANAC, de 07/08/2008, parágrafos B e C; 

9.2.3 Para o cálculo da OTN, a ANAC, em sua Resolução Nº 37, de 07/08/2008, estabeleceu 
o valor unitário de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), corrigido pelo IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) a partir da data da citada Resolução. 

10.  VIGÊNCIA 

10.1 O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993. 

10.2 Caso o prazo de vigência da apólice do seguro ultrapasse o período de vigência do 
CONTRATO, as obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo cumpridas pelo 
período de cobertura previsto na apólice do seguro RETA da AERONAVE, independentemente 
se a vigência do CONTRATO já houver expirado. 

11.  EXPERIÊNCIA DOS PILOTOS DAS AERONAVES 

11.1. Os pilotos deverão estar habilitados conforme determinação da ANAC para o 
tipo/modelo da aeronave. 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste documento e na legislação 
aplicável, a CONTRATANTE será responsável também por: 
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a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, qualquer sinistro ocorrido com alguma das 
AERONAVES seguradas; 

b) Designar um servidor, indicado pelo CTA, especialmente incumbido de acompanhar e 
fiscalizar o recebimento do serviço de seguro a ser contratado, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua competência 
deverão ser solicitadas em tempo hábil ao Gestor do Contrato para adoção das medidas 
pertinentes; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos pactuados; 

d) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

e) Verificar o cumprimento por parte da CONTRATADA de todas as obrigações constantes do 
instrumento convocatório e assumidas por ela em sua proposta comercial, à luz dos artigos 
3º, “caput”, e 54, § 1º, da Lei nº 8.666/1993; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no serviço de seguro contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para a contratação do seguro; 

h) Não permitir a prestação do serviço em desacordo com o preestabelecido em contrato. 

13.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Além das obrigações decorrentes do objeto deste pedido de execução e das que lhe 
forem legalmente impostas, a CONTRATADA obrigar-se-á a: 

a) Cumprir os prazos estipulados em Contrato, bem como os de sua proposta comercial; 

b) Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Pedido de 
execução de serviço, e das normas aeronáuticas aplicáveis à espécie; 

c) Comunicar ao CTA qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja ela qual for, desde que 
praticada por seus funcionários; 

e) Assumir a responsabilidade por todas as contribuições previdenciárias e obrigações sociais, 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, em relação aos seus empregados, 
obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que estes não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
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f) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica referente a seguro de responsabilidade civil sobre as aeronaves; 

g) Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de que 
tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com o CTA, durante e após a 
prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo 
descumprimento; 

h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço de seguro que será contratado; 

j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 
imediato as reclamações; 

k) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste serviço, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRATANTE. 

13.2 A CONTRATADA também será responsável por: 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Assumir inteira responsabilidade pela qualidade e confiabilidade do serviço contratado; 

c) Executar todos os esclarecimentos referentes à prestação do serviço contratado, através 
de profissional habilitado, conforme normas regulamentadoras; 

d) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços ora contratados; 

e) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 

f) Emitir e entregar à CONTRATANTE a respectiva Apólice em até 20 (vinte) dias, a partir da 
assinatura do instrumento de contrato, correndo por sua conta todas as despesas de 
embalagem, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento; 

g) Apresentar a Garantia à CONTRATANTE, até 15 (quinze) dias após a assinatura do 
instrumento de contrato. 

14.  FORMAS DE EXECUÇÃO 

14.1 O serviço contratado será executado conforme as normas do SUSEP, em consonância 
com o CTA. 

15.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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15.1 As propostas de preços ofertadas deverão conter preço para o cumprimento do objeto 
deste documento, considerando o período de 12 (doze) meses. 

15.2 A proposta de preço deverá conter o valor total do prêmio a ser pago pela 
CONTRATANTE para cobertura do seguro aeronáutico obrigatório (RETA) para cada 
AERONAVE, bem como o valor total para as quatro (04) AERONAVES descritas no ITEM 3.1. 

15.3 O valor total do prêmio deverá conter todos os custos, encargos previdenciários e 
trabalhistas, tributos e contribuições, e demais despesas incidentes sobre o objeto 
contratado. 

15.4 A proposta deverá ser em papel timbrado, com logomarca da empresa, assinado em 
todas as páginas e datado por representante legal, com validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias, contendo também endereço, CNPJ, telefone de contato, e e-mail (se houver).  

16.  FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será feito pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a 
entrega das apólices acompanhadas da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor 
competente da Secretaria de Estado da Segurança Pública, pelo servidor designado para este 
fim. 

16.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços discriminados no 
Objeto deste Termo, de acordo com as apólices devidamenete entregues.  

16.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os valor total das apólices. 

16.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de depósito 
em conta corrente indicada pela CONTRATADA, devendo o prestador na oportunidade estar 
cadastrado no SIGEF/MA. 

16.5 A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela Secretaria de 
Estado da Segurança Pública ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI. 

16.6 A CONTRATADA deverá apresentar na data da emissão da Ordem Bancária, as Certidões 
de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS, FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, devidamente válidas, assim como a Certidão de 
CNPJ e Declaração de Não Usuário da CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do 
Maranhão); 

16.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual. 

16.8 A CONTRATANTE não ficará sujeita a multa, por atraso no pagamento de serviços 
cobrados através de documentos não hábeis; 
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16.9 No caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o 
prazo de pagamento será acrescido dos dias de atraso da apresentação sem que haja direito 
a qualquer acréscimo de preço relativo a esse período. 

17.    GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Será exigida da licitante vencedora do certame a prestação de garantia para 
cumprimento do CONTRATO, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
assinatura do mesmo, em favor da Secretaria de Segurança Pública do Maranhão, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor integral do CONTRATO, numa das 
modalidades previstas no parágrafo primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 

17.2 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ter 
prazo de validade que abranja todo o prazo de execução do contrato e durante todo o período 
de vigência da apólice, e ainda deverá ser acompanhada por documentos que atestem o poder 
de representação do signatário da apólice ou carta-fiança. 

17.3 Caso o prazo de vigência da apólice do seguro ultrapasse o período de vigência do 
CONTRATO, as obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo cumpridas pelo 
período de cobertura previsto na apólice do seguro RETA da AERONAVE, independentemente 
do fato de a vigência do CONTRATO já haver expirado. 

17.4 Fica estabelecido que a CONTRATADA, ao optar pela garantia na modalidade de fiança 
bancária, deverá fazer constar, no respectivo instrumento, a renúncia expressa do fiador, do 
benefício de ordem, de que tratam os artigos 827 e 835 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. 

17.5 A garantia na forma de títulos da dívida pública deverá estar em conformidade com o 
disposto no artigo 56, § I, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

17.6 Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma. 

17.7 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, em 
pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for 
notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra-recibo, assim como 
providenciar a complementação em caso de reajuste do valor do contrato. 

17.8 Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada será liberada pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 

18.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

18.2 A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, não será concedida até 
que a licitante possa ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.3 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas 
neste tópico. 

18.4 O prazo máximo para recolhimento das multas será de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Secretaria de 
Estado da Segurança Pública. 

18.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei. 

19.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o Diretor do CTA, o Cel. QOPM Luís 
Magno Lima da Silva e como Fiscal do Contrato, servidor técnico do CTA, a quem caberá o 
controle e fiscalização do mesmo, nos termos do que dispõe o art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

19.2 A fiscalização da execução do contrato consiste em um conjunto de procedimentos 
voltados ao acompanhamento da execução do ajuste, de forma a verificar, desde a assinatura 
do instrumento contratual até o término de sua vigência ou equivalente, o efetivo 
cumprimento das condições pactuadas e a conformidade da prestação dos serviços 
contratados, devendo tal múnus ser desempenhado por representantes da Administração 
especialmente designados na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

19.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato 
deverão ser encaminhadas, em tempo hábil e pela via hierárquica, ao Gestor do Contrato para 
adoção das medidas cabíveis. 
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São Luís–MA, 27 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

LUIS MAGNO LIMA DA SILVA – Cel QOPM 
  Diretor do CTA 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência 

    
Em, ________/________/ 2022 

 
 

SILVIO CARLOS LEITE MESQUITA 
Secretário de Estado da Segurança Pública 
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Anexo Único ao Termo de Referência 

 

 

Item Descrição Catserv Valor Total 

01 Serviço de seguro RETA para as aeronaves Airbus e 

cesnas modelos: 

AIRBRUS EC-145 prefixo PR-MRH. 

CESSNA 310Q Prefixo PT-KJT. 

CESSNA T210N Prefixo PT-LJV. 

CESSNA 210M Prefixo PT-WKA. 

25020 

16.108,75 

Valor Total Estimado R$ 16.108,75 

 

O Valor Total estimado do objeto é de R$ 16.108,75 (dezesseis mil, cento e oito reais e setenta 

e cinco centavos). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  

E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa ____________________________, signatária inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, sediada na ______________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________ e do CPF nº _______________, DECLARA, nos termos do Art. 4º, 

inciso VII da Lei Federal 10.520, de 2002, que tem conhecimento e atende plenamente as 

exigências de habilitação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022- SSP/MA 

 

 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que se submete 

a todos os seus termos.  

 

 

Local e data. 

 

 

Nome da empresa 

Nome e assinatura do representante legal 

  



Fls:  
Proc: 064417/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

   

38 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022-SSP/MA 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2022 – SSP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

SEGURANÇA PÚBLICA – SSP, E A EMPRESA 

_____________________________________. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, ente de Direito Público, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP, sediada na Av. dos Franceses, s/nº, Vila Palmeira, São Luís – 
Maranhão – CEP 65036-283, inscrita no CNPJ/MF Nº. 06.354.500/0001-08, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular 
______________________, brasileiro, portador do RG nº. _____________, SSP/MA e do CPF 
nº. __________, residente e domiciliado à ________________, nesta capital, e a empresa 
___________________, com sede à ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
___________________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
(a) Sr. (a) _____________________ resolve celebrar o presente Contrato, nos termos do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 38/2022-SSP/MA, seus Anexos, conforme consta do Processo nº 
064417/2022-SSP/MA, e da Proposta de Preços da Contratada, que a estes integram, 
independente de transcrição, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada em serviço de 
Seguro Aeronáutico R.E.T.A. (Responsabilidade do Explorador ou Transportador Aéreo) - 
(Aditivo B) das aeronaves modelo EC-145 prefixo PR-MRH, modelo Cessna 310q prefixo PT-
KJT, modelo Cessna 210 prefixos PT-LJV e PT-WKA, pertencentes a Secretaria de Segurança 
Pública do Maranhão, de acordo com as especificações e quantidades constantes no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital) do Pregão Eletrônico nº 38/2022-SSP/MA e da Proposta de 
Preços da Contratada, partes integrantes deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato seá executado sob o regime de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO - Elementos constitutivos da apólice a ser CONTRATADA 

a) De acordo com os termos do Apêndice B do RBHA 47, o seguro RETA a ser contratado 
deverá oferecer cobertura para as classes 1, 2, 3 e 4 correspondentes a, respectivamente: 
passageiros e bagagem; tripulantes e bagagem; danos a pessoas e bens no solo; colisão e 
abalroamento. 

b) Todas as normas deverão obedecer ao disposto no Código Brasileiro de Aeronáutica – Lei 
no 7.565 de 1986 – legislação apropriada e o disposto neste Contrato. 

c) Para cada seguro aeronáutico obrigatório contratado deverá ser emitida a correspondente 
apólice, a qual deve permanecer a bordo das AERONAVES, acompanhadas do respectivo 
comprovante de pagamento, conforme o previsto na subparte “C” seção 91.203(a)(4)(i) do 
RBHA 91 e subparte “G” seção 90.91(11) do RBAC 90. 

d) O objeto deste Contrato deverá ser prestado por pessoa jurídica com registro válido e 
atualizado na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, com autorização para operar 
Seguros Aeronáuticos de Responsabilidade Civil (RETA), conforme artigo 78 do Decreto-Lei nº 
73, de 1996. 

PÁRÁGRAFO SEGUNDO - Descrição dos serviços a serem contratados 

a) O seguro aeronáutico tem suas normas relacionadas com as Condições Gerais e Especiais 
constantes do anexo à Circular PRESI 006, de 03 de fevereiro de 1984, ou documento posterior 
que a tenha substituído, e do Manual de Seguros Aeronáuticos, publicações regulamentadas 
na SUSEP, que atendem às normas do CTA. 

b) A Resolução da ANAC nº 37, de 07/08/2008, publicada na página 12 da Seção 1 do Diário 
Oficial da União nº 152, 08 de agosto de 2008, dispõe sobre a atualização dos limites de 
indenização de que trata neste Termo, será adotado como critério de atualização monetária 
do último comunicado DECAT-001/95, expedido pelo IRB em 23 de janeiro de 1995, dispondo 
sobre o quadro de responsabilidades e a tabela de prêmios atualizados, até 30 de novembro 
de 1994, para fins de contratação do seguro obrigatório de  responsabilidade civil do 
explorador ou transportador aéreo. 

c) Em caso de ocorrência de algum dos eventos cobertos pela apólice de seguro RETA da 
AERONAVE, a CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente a CONTRATADA sobre a 
ocorrência do sinistro, para adoção das providências contratualmente cabíveis.  

d) Em todos os voos da AERONAVE haverá a presença de um Comandante – conforme 
definição do CTA. 

e) O Comandante será o piloto, assim identificado no campo correspondente do plano de voo 
apresentado aos órgãos de controle do Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DTCEA 
ou expressamente relacionado no diário de bordo nos casos em que os referidos órgãos não 
existam ou não estejam operando no local de decolagem. 



Fls:  
Proc: 064417/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

   

40 
 

f) O Comandante será um piloto a bordo com experiência de, no mínimo, 500 (quinhentas) 
horas de voo totais. 

g) O Comandante da AERONAVE deverá ocupar o posto correspondente à função de 
comando, salvo quando, por necessidade operacional, treinamento ou recheque, houver 
outro piloto habilitado pela ANAC para exercer a função de Comandante do modelo/tipo de 
aeronave que estiver tripulando e esteja ocupando o referido posto de comando da aeronave, 
situação em que o Comandante poderá ocupar o posto de pilotagem adjacente. 

h) Não poderá haver interferência na cobertura do seguro nos casos a seguir especificados: 

h.1) Quando um dos pilotos em comando não for servidor do CTA, por se tratar de instrutor 
contratado ou instrutor/piloto cedido de outro órgão, desde que devidamente habilitado; 

h.2) Quando a AERONAVE for empregada para treinamento de pilotos de outro órgão público, 
com instrutor do CTA; 

h.3) Quando ocorrerem alterações das condições de aeronavegabilidade, desde que essa 
alteração tenha sido autorizada/homologada pelas autoridades competentes; 

h.4) Quando a AERONAVE for empregada em operações de interesse de outro órgão ou 
entidade de caráter público, desde que o voo seja conduzido conforme o perfil operacional 
habitualmente utilizado pelo CTA e que atenda às normas de tráfego aéreo ou que seja 
devidamente autorizado pelas autoridades de aviação civil e de proteção ao voo;  

h.5) Quando a AERONAVE for empregada em voos de demonstração/exibição ou simples 
sobrevoo conduzidos de acordo com seu perfil normal de operação e com observância das 
regras de tráfego aéreo; 

h.6) Quando forem realizados voos com execução de desvios autorizados por acordo 
operacional firmado entre o operador e o órgão de tráfego aéreo, bem como nas operações 
conduzidas de acordo com as regras do RBAC 90, autorizadas pela ANAC; 

h.7) Quando, nos locais designados para pernoite, não existirem pontos próprios ou anilhas 
de amarração para o esteiamento/ancoramento da AERONAVE; 

h.8) Quando a AERONAVE for tracionada manualmente em solo; 

h.9) Quando a AERONAVE permanecer exposta ao público, no solo, em exposições, feiras e 
outros eventos relacionados à aviação ou à atividade do CTA; 

h.10) Quando ocorrer ingresso de novos pilotos nos quadros de tripulantes da CTA além 
daqueles comandantes (1P) do CTA, cuja experiência seja de no mínimo 500 horas totais de 
voo. 

PÁRÁGRAFO TERCEIRO - Localidades 

Acerca dos aeródromos de registro, as AERONAVES atualmente estarão baseadas nas 
seguintes localidades: 
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a) Aviões modelo Cessna 310q prefixo PT-KJT, modelo Cessna 210 prefixos PT-LJV e PT-WKA 
estarão baseados no Aeroclube do Maranhão – Aeroporto Marechal Hugo da Cunha Machado 
– BR 135, KM 01, Tirirical – CEP 65.095-600 – São Luís-MA. 

b) Helicóptero modelo EC-145 prefixo PR-MRH estará baseado no Hangar do CTA/MA – 
Avenida Cel. Colares Moreira, Quartel do Comando Geral da PMMA, S/N, Calhau – CEP 65071-
322 – São Luís – MA. 

c) Os endereços acima devem ser considerados como as principais bases operacionais das 
aeronaves do CTA. Todavia, no desempenho das atividades operacionais desta Unidade, 
poderão eventualmente ser demandadas para atuar em qualquer parte do Território 
Nacional. 

d) Destarte, o perímetro de cobertura geográfica do seguro aeronáutico obrigatório das 
AERONAVES deve abranger, no mínimo, todo o território NACIONAL. 

PÁRÁGRAFO QUARTO - Horário de Funcionamento 

a) O plantão de atendimento operacional do ESTABELECIMENTO DA CONTRATANTE 
funcionará ininterruptamente (24h), inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

b) O serviço de seguro aeronáutico obrigatório das AERONAVES deverá vigorar pelo prazo de 
vigência da respectiva apólice. 

c) Caso o prazo de vigência da apólice ultrapasse o período de vigência do CONTRATO, as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo cumpridas pelo período de 
cobertura previsto na apólice do seguro RETA das AERONAVES, independentemente do fato 
de a vigência do CONTRATO já haver expirado.  

PÁRÁGRAFO QUINTO - Rotina de Execução 

a) Frequência e Periodicidade 

b) O seguro aeronáutico obrigatório (RETA) é um serviço contratado de forma anual, ou seja, 
com período de cobertura correspondente a 1 (um) ano a partir da contratação. 

c) Sendo possível a prorrogação da vigência contratual com fulcro no art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, e desde que haja concordância de ambas as partes CONTRATANTES nesse sentido, 
é recomendável manter as AERONAVES devidamente seguradas para possibilitar sua regular 
operação conforme a legislação aplicável. 

PÁRÁGRAFO SEXTO - Ordem de Execução 

a) A emissão da apólice de seguro RETA será de acordo com a vigência da apólice das 
aeronaves, a fim de se evitar a indisponibilidade das mesmas pela falta do referido 
documento.  

b) Em caso de prorrogação da vigência do CONTRATO com fundamento no art. 57, II, da Lei 
nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias para que a 
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revalidação do seguro aeronáutico obrigatório ocorra tempestivamente, com o fito de evitar 
que a AERONAVES fiquem indisponíveis devido à falta desse serviço. 

PÁRÁGRAFO NONO - Deveres e obrigações exigidos 

Caberá à CONTRATADA observar, além das responsabilidades previstas nas disposições 
contidas na legislação aplicável, as seguintes regulamentações pertinentes aos serviços a 
serem prestados: 

a) Prestar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital ou 
Contrato; 

b) Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários por ocasião da execução do CONTRATO; 

c) Orientar seus empregados a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de que 
tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com o CTA, durante e após a 
prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo 
descumprimento; 

d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais originais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO de acordo com o art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação; 

7.2 Caberá à CONTRATANTE, além das disposições contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes obrigações pertinentes aos serviços objeto deste documento: 

a) Permitir acesso de empregados da CONTRATADA, desde que devidamente credenciados, 
nas dependências do estabelecimento da CONTRATANTE, assim como aos dados e 
informações necessários ao desempenho das atividades previstas e dos serviços contratados; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

PÁRÁGRAFO OITAVO - Justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a 
ser CONTRATADA 

A quantidade a ser CONTRATADA é de uma apólice de seguro RETA para cada uma das quatro 
(04) AERONAVES, conforme quadro descritivo constante no ITEM 3.1. do Termo de Referencia, 
anexo I do Edital. 

9. Metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados 
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A avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados de acordo com o previsto neste 
documento será efetuada pelo Executor do Contrato, conforme previsto no art. 67, caput, in 
fine, da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CUSTO DE CONTRATAÇÃO, PRÊMIO E COBERTURAS 

O custo para a contratação de Sociedade Seguradora, com registro válido e atualizado, para 
cobertura de seguro de responsabilidade do explorador ou transportador aéreo (RETA) para 
quatro (04) AERONAVES descritas no ITEM 3.1 do Termo de Referencia, Anexo I, do Edital e 
empregados pelo Centro Tático Aéreo - CTA nas missões em todo o estado do Maranhão e, 
eventualmente, em outras unidades da federação, conforme as condições estabelecidas neste 
Contrato, será apresentado conforme os subitens abaixo transcritos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cálculo da cobertura do seguro RETA serão levados em 
consideração o seguinte: 

a) Nas classes 1 e 2 (a saber, passageiros e tripulantes) leva-se em consideração os limites 
estabelecidos pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86), que, em seu artigo 257, 
limita a responsabilidade do transportador, para cada passageiro e tripulante em 3500 (três 
mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional – OTN; 

b) Para o cálculo das coberturas classes 3 e 4 (a saber, danos a pessoas e bens no solo, colisão 
e abalroamento), leva-se em consideração o peso máximo de decolagem (PMD) da aeronave, 
conforme tabela definida pelo IRB no DECAT-001/95 de 23/01/1995 de 23/01/1995 (Quadro 
de Responsabilidade Relativo à Cobertura Reta, corrigidos pela Resolução Nº 37, da ANAC, de 
07/08/2008, parágrafos B e C; 

c) Para o cálculo da OTN, a ANAC, em sua Resolução Nº 37, de 07/08/2008, estabeleceu o 
valor unitário de R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos), corrigido pelo IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo) a partir da data da citada Resolução. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o prazo de vigência da apólice do seguro ultrapasse o período de 
vigência do CONTRATO, as obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo 
cumpridas pelo período de cobertura previsto na apólice do seguro RETA da AERONAVE, 
independentemente se a vigência do CONTRATO já houver expirado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXPERIÊNCIA DOS PILOTOS DAS AERONAVES 

Os pilotos deverão estar habilitados conforme determinação da ANAC para o tipo/modelo da 
aeronave. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste documento e na legislação aplicável, a 
CONTRATANTE será responsável também por: 

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, qualquer sinistro ocorrido com alguma das 
AERONAVES seguradas; 

b) Designar um servidor, indicado pelo CTA, especialmente incumbido de acompanhar e 
fiscalizar o recebimento do serviço de seguro a ser contratado, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua competência 
deverão ser solicitadas em tempo hábil ao Gestor do Contrato para adoção das medidas 
pertinentes; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos pactuados; 

d) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

e) Verificar o cumprimento por parte da CONTRATADA de todas as obrigações constantes do 
instrumento convocatório e assumidas por ela em sua proposta comercial, à luz dos artigos 
3º, “caput”, e 54, § 1º, da Lei nº 8.666/1993; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no serviço de seguro contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para a contratação do seguro; 

h) Não permitir a prestação do serviço em desacordo com o preestabelecido em contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das obrigações decorrentes do objeto deste pedido de 
execução e das que lhe forem legalmente impostas, a CONTRATADA obrigar-se-á a: 

a) Cumprir os prazos estipulados em Contrato, bem como os de sua proposta comercial; 
b) Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Pedido de 
execução de serviço, e das normas aeronáuticas aplicáveis à espécie; 
c) Comunicar ao CTA qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 
d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja ela qual for, desde que 
praticada por seus funcionários; 
e) Assumir a responsabilidade por todas as contribuições previdenciárias e obrigações sociais, 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, em relação aos seus empregados, 
obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que estes não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
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f) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica referente a seguro de responsabilidade civil sobre as aeronaves; 
g) Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de que 
tomem conhecimento e que tenham relação ou pertinência com o CTA, durante e após a 
prestação dos serviços, sujeitando-se a aplicação das sanções civis e penais pelo 
descumprimento; 
h) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço de seguro que será contratado; 
j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de 
imediato as reclamações; 
k) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste serviço, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA também será responsável por: 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Assumir inteira responsabilidade pela qualidade e confiabilidade do serviço contratado; 
c) Executar todos os esclarecimentos referentes à prestação do serviço contratado, através 
de profissional habilitado, conforme normas regulamentadoras; 
d) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços ora contratados; 
e) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATANTE sobre os serviços executados; 
f) Emitir e entregar à CONTRATANTE a respectiva Apólice em até 20 (vinte) dias, a partir da 
assinatura do instrumento de contrato, correndo por sua conta todas as despesas de 
embalagem, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento; 
g) Apresentar a Garantia à CONTRATANTE, até 15 (quinze) dias após a assinatura do 
instrumento de contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS FORMAS DE EXECUÇÃO 

O serviço contratado será executado conforme as normas do SUSEP, em consonância com o 
CTA. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega 
da apólice acompanhado da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Setor competente 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, pelo servidor designado para este fim. 



Fls:  
Proc: 064417/2022 
Rubrica:  

                                                                                                                                                                                                                                            CSL/SSP/MA 
ESTADO DO MARANHÃO                                          

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

   

46 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos 
serviços discriminados no Objeto deste Termo, de acordo com as apólices devidamenete 
entregues. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os valor total 
das apólices. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
através de depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, devendo o prestador na 
oportunidade estar cadastrado no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do 
Estado do Maranhão - SIGEF/MA. 

PARÁGRAFO QUARTO - A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar na data da emissão da Ordem 
Bancária, as Certidões de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS, 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, devidamente válidas, assim como 
a Certidão de CNPJ e Declaração de Não Usuário da CAEMA (Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão); 

PARÁGRAFO SEXTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente 
ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE não ficará sujeita a multa, por atraso no pagamento 
de serviços cobrados através de documentos não hábeis; 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, o prazo de pagamento será acrescido dos dias de atraso da apresentação sem 
que haja direito a qualquer acréscimo de preço relativo a esse período. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
Será exigida da licitante vencedora do certame a prestação de garantia para cumprimento do 
CONTRATO, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do mesmo, 
em favor da Secretaria de Segurança Pública do Maranhão, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor integral do CONTRATO, numa das modalidades previstas no parágrafo 
primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança 
bancária deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de execução do contrato e 
durante todo o período de vigência da apólice, e ainda deverá ser acompanhada por 
documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou carta-fiança. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o prazo de vigência da apólice do seguro ultrapasse o período 
de vigência do CONTRATO, as obrigações assumidas pela CONTRATADA continuarão sendo 
cumpridas pelo período de cobertura previsto na apólice do seguro RETA da AERONAVE, 
independentemente do fato de a vigência do CONTRATO já haver expirado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica estabelecido que a CONTRATADA, ao optar pela garantia na 
modalidade de fiança bancária, deverá fazer constar, no respectivo instrumento, a renúncia 
expressa do fiador, do benefício de ordem, de que tratam os artigos 827 e 835 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia na forma de títulos da dívida pública deverá estar em 
conformidade com o disposto no artigo 56, § I, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou 
complementação da mesma. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela 
CONTRATANTE, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a 
CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra-
recibo, assim como providenciar a complementação em caso de reajuste do valor do contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada 
será liberada pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 e) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, não será concedida até que a licitante 
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possa ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste tópico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo máximo para recolhimento das multas será de 15 (quinze) 
dias consecutivos, contados a partir da data da notificação, em conta bancária a ser informada 
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei. 

CLÁUSULA ONZE – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o Diretor do CTA, o Cel. QOPM Luís Magno 
Lima da Silva e como Fiscal do Contrato, servidor técnico do CTA, a quem caberá o controle e 
fiscalização do mesmo, nos termos do que dispõe o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do contrato consiste em um conjunto de 
procedimentos voltados ao acompanhamento da execução do ajuste, de forma a verificar, 
desde a assinatura do instrumento contratual até o término de sua vigência ou equivalente, o 
efetivo cumprimento das condições pactuadas e a conformidade da prestação dos serviços 
contratados, devendo tal múnus ser desempenhado por representantes da Administração 
especialmente designados na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser encaminhadas, em tempo hábil e pela via hierárquica, ao Gestor 
do Contrato para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DOZE – DA REVISÃO CONTRATUAL  

Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força 
maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após a devida 
comprovação pelo interessado, a revisão poderá ser feita mediante aditamento contratual, 
obedecendo-se o disposto no art. 65, II, alínea “d” da Lei Federal n° 8666/93; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência do fato 
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imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  CONTRATANTE, reconhecendo justificadamente o desequilíbrio 
econômico-financeiro, poderá proceder à revisão do contrato. 

CLÁUSULA TREZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 19.101; 
Plano Interno: 0612204114457 – ADMINISTRAR – SSP 
Natureza da Despeza: 3339039  
Fonte de Recurso: 101 – Recursos Ordinários - Tesouro 

CLÁUSULA QUATORZE -  DO REAJUSTE 

Os preços avençados decorrentes do presente contrato não serão reajustados. 

CLÁUSULA QUINZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVII e parágrafo 
único do art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS PRERROGATIVAS  

O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no 
artigo 58 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal nº 8.666, de 
1993, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO 

Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo a CONTRATANTE 
mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o art. 61, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luís Capital do Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual 
teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.   

   

São Luís (MA), __de __________de 2022. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

CPF. Nº  

 

                                                                  CPF. Nº 


		2022-10-18T17:36:05-0300
	JOSE MARIA PINHEIRO:17824451372




